
INDICAÇÃO Nº 
252
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno,ao  Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Apiaí,  que solicita a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para instalação de um parque infantil conjugado com uma academia ao ar livre em área urbana, no município.  

JUSTIFICATIVA

Apiaí é um município brasileiro do estado de São Paulo, com população estimada em 25.000 habitantes, localizado a 316 quilômetros da capital paulista, tendo a sua economia voltada para a agricultura, que vem encontrando muitas dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na área de lazer.
Isso se deve, principalmente, ao fato de ter que aplicar a maior parte de seu orçamento nas áreas de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não sobrando, portanto, recursos suficientes para atender outras áreas, a exemplo do lazer e do esporte.

Assim, muito pouco resta para se investir em melhorias urbanas, como é o caso da escassez de espaços de esportes e lazer no município. 

Nesse cenário, se insere Apiaí, que necessita de recursos para instalação de um parque infantil e de uma academia ao ar livre, com o objetivo de estimular a população apiaiense de todas as idades a praticar atividades ao ar livre.

Não tendo as mínimas condições de arcar com esse investimento, consideramos de fundamental importância o apoio do Estado para a realização dessas obras, atendendo aos anseios da população.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supramencionado, tendo em vista que a participação do governo estadual é fundamental nessa parceria,  liberando recursos para esses investimentos que virão contribuir na melhoria das condições de vida da população de Apiaí. 

Sala das Sessões, em

Deputado Doutor Ulysses
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